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PROJETO DE LEI N.º......../2024/LEGISLATIVO.

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS MENSAL DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL PARA A LEGISLATURA DE 2025/2028 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão subsídios mensais nos termos desta Lei, durante o mandato de 2025/2028.
Art. 2º O subsídio do Prefeito é fixado no valor de R$ 20.045,38.
Art. 3º O subsídio do Vice-Prefeito é fixado no valor de R$ 7.521,04.
Art. 4º O substituto legal que assumir a chefia do Poder Executivo nos impedimentos ou ausências do Prefeito, fará jus ao recebimento do valor do subsídio do Prefeito, proporcionalmente ao período da substituição.
Art. 5º Será concedido a cada ano, ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Caraá, período de férias, devendo ser pago adicional de férias na proporção de 1/3 (um terço) do subsídio percebido. 
Parágrafo único - As férias do Prefeito e do Vice-Prefeito, correspondentes ao último ano do mandato, poderão ser gozadas no segundo semestre desse ano. Caso não sejam gozadas, deverá ocorrer a respectiva indenização.
Art. 6º O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão gozar férias simultaneamente.
Art. 7º O Prefeito e o Vice-Prefeito farão jus, no mês de dezembro, ao

recebimento do valor correspondente a 1 (um) subsídio mensal, a título de gratificação

natalina.
Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações

orçamentárias próprias.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.

Plenário Jorge Von Saltiél, 12 de junho de 2024.

	Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Eloi Adão Edinger Dalathea
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Fabiano Santos da Silva
1º Secretário do Poder Legislativo 

Municipal


	Bernardo Pereira da Silva
   2° Secretário do Poder Legislativo

 Municipal


JUSTIFICATIVA

              O presente Projeto de Lei, de iniciativa da Mesa Diretora, tem o objetivo de atender os preceitos legais, conforme disposto no Art. 21, Inciso VI da Lei Orgânica que assim dispõe:
“Artigo 21 - É da competência exclusiva da Câmara Municipal:

VI - a iniciativa da lei que fixa a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais;”
 
              Considerando que a remuneração atual está adequada em valores, mantivemos com a nominação única de subsídio, os respectivos salários. Salientamos que foi vedado, prever-se verba de representação para os cargos executivos (Prefeito e Vice-Prefeito). 

              Encontrando-se, os subsídios apresentados, dentro dos limites legais, esperamos o apoio dos demais colegas. 

Plenário Jorge Von Saltiél, 12 de junho de 2024.

	Marlon Ramos Tedesco

Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Eloi Adão Edinger Dalathea

Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Fabiano Santos da Silva

1º Secretário do Poder Legislativo 

Municipal


	Antonio Cesar Garcia Ramos
   2° Secretário do Poder Legislativo

 Municipal



